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LEI MUNICIPAL Ns. 582i, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021.
AUTOR: PODER EXECUTIVO / PREFEITO PAULO CÉSAR FERREIRA BATISTA

REGULAMENTA O PAGAMENTO DO SALÁRIO FAMÍLIA,
NOS TERMO DA LEI MUNICIPAL N^. 559/2020, DO
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ E ADOTA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, Estado da Paraíba,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 66 da Lei Orgânica do Município,
faço saber que a vontade soberana do Povo, pelos seus representantes na Câmara
Municipal aprovou por UNANIMIDADE e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. Fica regulamento o pagamento do salário família, nos termos das Lei Municipal
559/2020.

Art. 22 0 salário-família será devido, mensalmente, aos servidores ativos, nas mesmas
bases e nos exatos valores estabelecidos para o Regime Geral da Previdência Social -
RGPS, na proporção do respectivo número de fi lhos ou equiparados, menores de 14
[quatorze) anos ou inválidos, não sendo incorporável aos vencimentos ou a qualquer
outro benefício.

§ 12 Quando o pai e a mãe forem segurados, ambos perceberão o benefício.

§ 22 0 salário-família será pago pelo ente municipal, que descontará o seu custo da
contribuição patronal.

Art. 32 O salário-família será dividido proporcionalmente ao número de filhos sob
guarda, em caso de participantes separados de fato ou judicialmente.

Art. 42 O pagamento do salário-família será devido a partir da data da apresentação da
certidão de nascimento do filho ou da documenta^ãe-rqlativa ao equiparado, estando

condicionado à apresentação anual de atestado/^ vacin^ão obrigatória, até 06 [seis)
anos de idade, e de comprovação semesta^l de frequ |rjoia^à escola do filho ou
equiparado a partir dos 07 [sete) anos de id/de.

§ 12 Se 0 participante não apresentar 0 atest; e vacinação obrigatória e a0
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comprovação de frequência escolar do filho ou equiparado, no mês de janeiro de cada

ano civil, o benefício do salário-família será suspenso até que a documentação seja

apresentada.

§ 2^ Não é devido o salário-família no período entre a suspensão do benefício motivada

pela falta de comprovação da frequência escolar e  a sua reativação, salvo se provada a

frequência escolar regular no período.

§ 33 A comprovação de frequência escolar será feita mediante apresentação de

documento emitido pela escola, na forma da legislação própria, em nome do aluno, onde

conste o registro de frequência regular ou de atestado do estabelecimento de ensino

comprovando a regularidade da matrícula e a frequência escolar do aluno.

Art. 52 A invalidez do filho ou equiparado, maior de 14 [quatorze) anos de idade, deve

ser verificada em exame médico-pericial a cargo do Município.

Art. 6- Ocorrendo divórcio, separação judicial, separação de fato dos pais ou em caso de

abandono legalmente caracterizado ou, ainda, perda do pátrio poder, 0 salário-família

passará a ser pago diretamente àquele a cujo cargo ficar o sustento do menor ou

invalido ou à pessoa indicada em decisão judicial.

Art. 7- 0 direito ao salário-família cessa automaticamente:

I - por morte do filho ou equiparado, a contar do mês seguinte ao do óbito;

II - quando 0 filho ou equiparado completar 14 [quatorze] anos de idade, salvo se

inválido, a contar do mês seguinte ao da data do aniversário; ou

III - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado inválido, a contar do mês

seguinte ao da cessação da incapacidade.

Art. 8- Para efeito de concessão e manutenção do salário-família, 0 participante deve

firmar termo de responsabilidade comprometendo-se comunicar à Secretaria Municipal

e 0 caso, qualquer fato ou

nefí^io, fiCi

de Administração, junto ao Protocolo Geral,

circunstância que determine a perda do direit^ sujeito, em caso do0

não cumprimento, às sanções penais e administrati]^as m

o

quentes.

e implique cessação do salário-fal/oArt. 92 A falta de comunicação oportuna*

família, bem como a prática, pelo participante, d^ fraude de qualquer natureza para 0

seu recebimento, autoriza 0 Município, através da sua Procuradoria Geral a descontar

dos pagamentos de cotas devidas com relação a outros filhos ou, na falta delas, dos

vencimentos do participante ou da renda mensal do seu benefício, 0 valor das cotas
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indevidamente recebidas.

Art 10. As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta das dotações

orçamentárias próprias, nos termos da Lei Municipal N-. 559/2020.

Art. 11. Revogam-se os artigos 36,37, 38,39 e 40, da Lei 382/2009.

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor a partir do dia de 1- de janeiro de 2022.

"onstihwional de Santa Cruz, Estado da Paraíba, em 03 de novembroGabinete do Pref^
de 2021. X

BATISTAFEPAULO CE

PREFEITO

(Originária do Projeto de Lei Municipal N“. 013/2021) ̂
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